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m u n ic íp io  d e  n o ssa  sen h o r a  do so c o r r o
PR EFE IT U R A  DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DISPENSA LICITAÇÃO 008/2022

B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 em sua redação 
atualizada.

OBJETO

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, SITUADO NA RUA 22, N° 
178, CONJUNTO PARQUE DOS FARÓIS, EM NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO. UTILIZADO PARA 0  
FUNCIONAMENTO DO CREAS LEONEL BRIZOLA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INTERESSADOS
LENALDO DANTAS VICTOR

CONTRATO N° 045/2022

VIGÊNCIA 02/12/2023

VALOR GLOBAL (R$) R$ 17.018,40

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este
Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, de de 2022.



PRFFEITU^ DE NOSS
SE?4H0v^ DO SOCORRO

Governo Municipal 
N O S S A  SEN H O R A DO SO CO R R O

Sergipe
SECRETAR IA  M UN IC IPAL DE ASSISTÊNCIA  SO CIAL 

G ABIN ETE DA SEC RETÁ R IA

Ofício n*’ 1373/2022/SMAS

Nossa Senhora do Socorro/SE. 14 de novembro de 20Z2T

A Senhora
Secretária IR A C l L IM A  S ÍL V A  
Secretaria Municipal da Fazenda
Centro Administrativo José do Prado Franco 
Rua Antônio Valadão, s/n, Centro.
Nossa Senhora do Socorro

Assunto: LO C A C A O  D E ÍM O V E L  URBAN O .

Senhora Secretária.

Cumprimentando-a cordialmente, solicitamos de Vossa Senhoria que, junto ao 

setor competente, conforme legislação vigente, possa dar prosseguimento a dispensa de 

licitação e elaboração de contrato para locação do imóvel situado na Rua 22, n” 178, 

Conjunto Parque dos Faróis, Nossa Senhora do Socorro/SE, pertencente ao senhor 

Lenaído Dantas Victor, no qual funcionará o C R EA S  Leonel Brizola, mediante a 

Justificativa, Laudo de Avaliação e demais documentos apensos a este.

Sem mais, desde já, agradecemos e colocamo-nos à disposição para qualquer 

esclarecimento que se fizer necessário.

Atenciosamente.

m ic h iS í í & S Ia r r ŷ  c o s t a  c a m p o s
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Nossa Senhora cic Fátima, i f  40 - Scdc - CEP 49i 60-000 
Nossa Senhora do Socorro/SE -CNP.I 14.810.888/0001-32



DO

PREFEITU RA  M UN IC IPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SEC RETA R IA  M UN IC IPAL DE ASSISTÊNCIA  SO CIAL 

FUNDO M UN IC IPAL DE ASSISTÊNCIA SO CIAL
JU S T IF IC A T IV A  - D ISPEN SA  D E L IC IT A Ç Ã O

A Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, pretende contratar, por dispensa de 
licitação, 0 imóvel situado na Rua 22, n" 178, Conjunto Parque dos Faróis, Nossa 
Senhora do Socorro/SE, pertencente ao senhor Lenaldo Dantas Victor. Assim, a 
Secretária Municipal de Assistência Social, vem apresentar justificativa da dispensa de 
licitação suh examine, o que faz nos seguintes termos.

A Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, com a redação dada pela Lei n°. 
8.883/94. determina que é dispensável a licitação, in verbis:

“X  - para a compra ou locação de imóvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja compatível com o valor de mercado, 
segundo avaliação prévia: ”

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a 
composição do processo de dispensa de licitação vi do art. 26, parágrafo único, da 
Lei rf. 8.666/93); ei-las:

1. Justificativa para escolha do fornecedor ou executante:
0  imóvel a ser locado é ideal para a atividade a que se destina - C R EA S  Leonel 
Brízola - sendo suas estruturas satisfatórias para tal, atendendo, portanto, as finalidades 
precípuas da Administração Pública;

Não há outro prédio adequado para funcionamento do referido C REA S na localidade 
que comporte a demanda do mesmo;

O imóvel é bem servido pelos melhoramentos públicos básicos tais como água, energia 
elétrica, meio-fio, pavimentação, além de telefone, serviço postal e coleta de lixo;

Próximo ao imóvel trafegam linhas regulares de ônibus, que ligam o local, virtualmente, 
a toda cidade;

0  imóvel, devido às suas características de projeto, com divisões de médias áreas, é 
ideal para atender as demandas, com espaços suficientes para atender as reais 
necessidades desta Secretaria;

0  imóvel possui localização adequada, em local de fácil acesso, centralizada, com boa 
estruturação, e, por seu espaço físico, cujas características supramencionadas preenchem 
os requisitos necessários pretendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
determinando, portanto, a escolha do mesmo;

Não há imóvel próprio da Prefeitura nas referidas condições para funcionar como 
Instalações do C R EA S  Leonel Brizola;

0  imóvel pretendido é o que melhor atende as necessidades da Secretaria, e na região 
não se dispõe de outro imóvel que apresente as características necessárias para o 
desenvolvimento das atividades pretendidas;

Aníônit) Valadão, n " 530 - Centro 
60-000 Nüssa Senhora do Socorro/SE



PREFEITU RA  M U N IC IPA L DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETA R IA  M UN IC IPA L DE ASSISTÊNCIA  SO CIAL

______________________ FUNDO M UN IC IPA L DE ASSISTÊNCIA  SO CIAL______________________
0  imóvel a ser locado encontra-se em bom estado de conservação e, juntamente com os 
fatores já  mencionados, justificam a contratação, conforme art. 26, parágrafo único, 
inciso II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

2. Justificativa do preço e da modalidade:
Assim, da interpretação do supramencionado inciso X  do artigo 24 da Lei n°. 8.666/93 
temos 03 (três) condições básicas para justificarem a contratação: atendimento de 
finalidades precípuas da Administração Pública, escolha determinada pela instalação e 
localização e preço compatível com o de mercado;
O preço praticado está compatível com os preços do mercado imobiliário, conforme 
atesta Laudo de Avaliação desta Prefeitura, justificando, pois, a contratação, conforme 
art. 26, parágrafo único, inciso III da Lei rf 8.666/93 e alterações posteriores;

A  locação está prevista no ait. 24, X  da Lei rf. 8.666/93, sendo que o valor da locação 
para o período pretendido não ultrapassa o limite previsto no mesmo art. 24, II da Lei de 
Licitações e Contratos. Portanto, a situação que se nos apresenta, confoime aqui 
demonstrada é, tipicamente, de Dispensa de Licitação.

Perfaz a presente dispensa o valor mensal de RS 1.418,20 (um mil quatrocentos e 
dezoito reais e vinte centavos), totalizando, no período a ser locado, de 12 (doze) 
meses, RS 17.018,40 (dezessete mil dezoito reais e quarenta centavos), sendo que as 
despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

U N ID A D E O R Ç A M EN T Á R IA : 46001 - FUNDO M U N IC IPA L D E A SSISTÊN C IA  
SOCIAL.
FU N ÇÃ O  PR O G R A M Á T IC A : 2308 - SERV IÇO S D E PROTEÇÃO  SO C IAL 
ESPEC IA L  D E M ÉD IA  CO M PLEX ID AD E.
E L E M E N T O  D E D ESPESA : 339036 - OUTROS SERV IÇO S D E TERC EIRO S - 
PESSO A  FÍSICA .
FO N T E D E R EC U R SO S:
1500.0000 - RECURSO S NÃO V IN CULAD O S D E IM POSTOS.
1660.0000 - TRA N SFERÊN C IA  D E RECURSO  DO FUNDO N AC IO N AL D E 
A SSITÊN C IA  SO C IAL - FNAS.
1669.0000 - OUTROS RECURSO S V IN CULAD O S A  A SISTÊN C IA  SOCIAL.

Ex posistis, entendemos ser dispensável a licitação, na forma do art. 24, X , c/c art. 26, 
parágrafo único, II e III, não obstante o previsto no mesmo artigo 24, II, todos da Lei n°. 
8.666/93, em sua edição atualizada.

Então, em cumprimento ao disposto no capuí do art. 26 da mesma norma jurídica, 
submetemos a presente justificativa para apreciação e posterior ratificação, após o que 
deverá ser publicada na imprensa oficial.

Nossa Senhora do Socorro-SE, 14 de novembro de 2022.

M IC H E L L ÍflÇ tA R R y  CO STA  CAM PO S
Secretária Municipal de Assistência Social

Vaiadfio, ir ^Ju - Centro 
Nossa Sen!!(»ni do Soc«rro/SF
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Nossa Senhora do Socorro - SE em 03 de novembro de 2022.

Ofício n° 457/2022 - SEPLA N  

A Senhora
M IC H E L L Y  M A R R Y  C A M PO S H O RA  
Secretária Municipal de Assistência Social

Senhora Secretária,

Com o intuito de atender a vossa solicitação, referente à Avaliação de Imóvel 

Urbano, para aluguel, localizado à Rua 22, n°178 - Parque dos Faróis - Nossa Senhora 

do S o c o it o /S E .

Segue em anexo a avaliação do objeto supracitado.

No aguardo do vosso pronunciamento, agradecemos a atenção e colocamo-nos à 

disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente.

a /
FR A N C ISC O  N A SC IM EN T O  F ILH O  

Secretário de Planejamento e Orçamento Participativo

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro
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Secretária Mun. Assistência Social 

Nossa Senhora do Socorro • SE
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N OSSA SENHORA 0 0  SOCORRO

Sergipe

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMOVEL 
URBANO

Rua 22, n° 178 - Parque dos Faróis, 
Nossa Senhora do Socorro/SE

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO  E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail; planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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Sergpe

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

1. A PR ESEN T A Ç Ã O

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi designado 

o Arquiteto Urbanista JO Y C E  G A B R IE L L Y  R O D R IG U ES  S IL V A  - CA U  A222386-4. 

arquiteta, responsável técnica da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento 

Participativo do município de Nossa Senhora do Socorro/SE.

2. P R O P R IE T Á R IO  DO IM Ó V E L
LEN A LD O  DANTAS V ICTO R
END.: Rua 22, N°178 - Parque dos Farois - Nossa Senhora do Socorro/SE.

3. O B JE T O  DA A V A LIA Ç Ã O

O presente laudo técnico de avaliação tem como objetivo a determinação do valor 

de aluguel de imóvel, para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

4. LO C A L IZ A Ç Ã O  DO IM Ó V E L
0  imóvel avaliado trata-se de uma edificação, situada na Rua 22, n°178 - Parque 

dos Faróis - Nossa Senhora do Socorro/SE.

5. C A R A C T ER ÍST IC A S  DO IM Ó V E L

5.1. T O PO G R A F IA

0  imóvel, objeto deste laudo está localizado em via pavimentada, e apresenta 

topografia regular e plana e não possui vegetação rasteira e/ou árvores de médio ou grande 

porte.

5.2. PLA N O  D IR ET O R

O imóvel a ser avaliado está localizado em área urbana no Complexo .íardim, está 

dentro da Zona de Adensamento Preferencial - ZAP e em Área de Desenvolvimento 

Econômico - ADE. Or ■e

u

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO  E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone; (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP  49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergipe

5.3. IN F R A EST R U T U R A  U RBA N A  E  USO  DO SO LO

0  imóvel, objeto do presente laudo está em rua pavimentada, e é servido pelos 

melhoramentos públicos apresentados a seguir:

- Rede de abastecimento de água; Rede de abastecimento de energia elétrica; Rede de 

iluminação pública; Serviços dos correios, Serviços de limpeza pública, Rede de 

telefonia.

USO  DO SOLO A TU A L: Residencial

5.4. C A R A C T ER ÍST IC A S  DA V IZ IN H A N Ç A

A circunvizinhança possui aspecto de uso misto com predominância de uso 

comercial e residencial.

Possui boa localização e possibilidade de utilização.

6. D IM EN SÕ ES  E  Q UAD RO  D E Á R EA S

O imóvel possui uma área total de 137,69mS com perímetro de 53,44m, e a 

pretensão de aluguel refere-se à área detalhada a seguir:

6.1. D IM EN SÕ ES  DO IM Ó V E L

Á R E A  T E R R E N O ------------------- = 137,69m^

Á R E A  C O N STRU ÍD A  T É R R E O  ------= 137,69m^

7. D ET ER M IN A Ç Ã O  DO V A LO R  D E  A L U G U E L  DO IM Ó V E L
7.1. M ET O D O LO G IA

7.1.2 Métodos

São adotados, basicamente, os métodos diretos e indiretos na avaliação de 

imóveis urbanos e rurais, foram utilizados nesta avaliação:

I  - Direto ' '

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO  E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: {79)2106-7444/7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Serâpe

Comparativo de dados do mercado - em que o valor é definido através de 

dados de mercado, após tratamentos estatísticos.

Comparativo de dados de reprodução e benfeitorias - apropria-se o valor 

das benfeitorias através da reprodução dos custos de seus elementos construtivos.

7.1.3 Escolha do Método

Considerando-se a classificação do imóvel “edificação” , fora adotado o 

método “ Comparativo de Dados de Mercado”  para a avaliação do mesmo.

7.2 P R IN C ÍP IO S  E  R E S SA L V A S

Na presente avaliação, assume-se que toda a documentação apresentada ao 

signatário esteja correta, que os títulos de propriedade são bons e que as informações 

fornecidas por terceiros são confiáveis e de boa fé.

0  avaliador não tem nenhuma inclinação pessoal com relação à matéria envolvida 

neste laudo, tampouco sugere qualquer vantagem da mesma. No melhor conhecimento e 

crédito do avaliador, as análises, opiniões e conclusões expressas no presente laudo, foram 

baseadas em dados, diligências e, levantamentos verdadeiros e corretos.

7.3 Valor de Aluguel do Imóvel

Para a avaliação do imóvel foram realizadas pesquisas do valor de aluguel de 

imóveis próximos do existente, onde se observou características semelhantes de 

infraestrutura e localidade resultando na compilação dos anexos I e II.

Na vistoria efetuada no imóvel avaliado, observou-se que é constituída de apenas 

uma prédio, onde conta com 11 ambientes, sendo eles utilizados atualmente como: 

Garagem, sala, quarto 01, quarto 02, wc quarto 02, saia 02, wc social, quarto 03, cozinha, 

quarto e wc social 02. Possui forro em pvc e piso cerâmico em bom estado de conservação, 

0 imóvel esta em bom estado de habitabilidade e uso, contudo necessita de retoques de 

pintura pois há infiltrações em algumas paredes e a parede do banheiro social 02 precisa 

ser refeita pois foi parcialmente demolida.

0  prédio NÃO possui acessibilidade para PNE. A  •
______________________________________________________ u ________________

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO  E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79)2106-7444/7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP  49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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7.3.1Cálculo e Detalhamento

Para o cálculo do valor de aluguel foram compilados os custos do m̂  da área livre e 

construída do imóvel com base nos anexos I e 11 e levando-se em consideração a sua 

tipologia e condições de estrutura e dimensionamento observadas em vistoria:

a) Área total do terreno: 137,69 m-

b) Área total construída: 137,69 m̂

c) Área livre: 0,00 m̂

d) Valor do m̂  construído de imóvel baseado no Anexol: De R$ 10,00 a 15,00/ m̂

e) Valor do nV de área livre de imóvel baseado no Anexo 2: De R$3,00 a R$

6,00/m^

f) Os dados coletados na pesquisa para o imóvel foram tabulados conforme 

apresentados nos anexos 1 e 2. E  com pesquisa realizada junto ao Setor de 

Tributos da Prefeitura local, resultando o seguinte:

R$/m  ̂construído adotado: R$10,30 

R$/m  ̂área livre adotado: R$0,00

Logo 0 valor do imóvel é de (137,69m“ x 10,30) ^ R$ 1.418,20 (M il 

quatrocentos e dezoito e vinte centavos).

7.4 O V A LO R  T O T A L D E A L U G U E L  DO IM Ó V E L

Diante do exposto no laudo o referido valor fmal do aluguel do imóvel fica 

avaliado no valor de:

RS 1.418,20 (M il quatrocentos e dezoito e vinte centavos).

8. FO TO S DO LO C A L

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n. Centro 

Fone: (79)2106-7444/7448 
CNPJ, 13.128.814/0001-58 C EP  49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail; píanejamento(gsocorro.se.gov.br
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D

Imagem 01 - Fachada Frontal Edificação 
Fonte Arquivo Pessoal (Outubro 2022)

Imagem 03 - Área Interna da Edificação 
Fome: Arquivo Pessoal (Maio 2022)

Imagem 05 - Área Iniema da Edificação 
Fonte: Arquivo Pessoal (Maio 2022)

Imagem 02 - Garagem 
Fonte: Arquivo Pessoal (Outubro 2022)

Imagem 04 - Banheiro 
Fonte: Arquivo Pessoal (Maio 2022)

Imagem 06 - Copa/Cozinha 
Fonte: Arquivo Pessoal (Maio 2022)

Cê

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIV
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79)2106-7444/7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail; planejamento@socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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9. A N EXO S  

A N EX O  1

1 P LA N ILH A  D E  C O LET A  D E  DADOS D E  IM O V Ê ÍS  Ê M  N SSÒ CÕ RRO  

1 (Área Construída)

IT E M LO C A L A R EA PESQ U ISA V A LO R

M '

1 C O M PLEX O  TA IÇ O C A

50,00m
2

A

lOOOm^

T A B E L A  D E 

V A LO R ES

RS 5,00 A  

RS 17,00

2 M A RC O S F R E IR E  I RS 12,00 A 

RS 15,00

3 M A RC O S F R E IR E  I I RS 12,00 A 

RS 16,00

4 SED E RS 5,00 A  

RS 12,00

A N EX O  2

P LA N ILH A  D E C O LET A  D E  DADOS D E  IM Ó V E IS  E M  N SSO CO RRO

(Área L ivre )

IT E M LO C A L A R EA PESQ U ISA V A LO R

M '

1 C O M PLEX O  TA IÇ O C A

5,00m^

A

SOOm^

T A B E L A  D E 

V A LO R ES

RS 1,00 A 

RS 5,00

2 M A RC O S F R E IR E  I RS 1,00 A 

RS 6,00

3 M A RC O S F R E IR E  II RS 1,00 A 

RS 7,00

4 SED E RS 1,00 A 

RS 3,00

0

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO  E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone; (79) 2106-7444/7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: pIanejamento@socorro.se.gov.br
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Em  caso de renovação de aluguel, havendo benfeitorias necessárias realizadas 

pela prefeitura poderá ser feito um abatimento no valor avaliado de até 50%

A N EX O  3

Planta Baixa Pavimento Térreo

0,15
0,7

%

3.62

3,4

1,48

0,.3 ,0,82--—■»

■i,09

2,67

2.57 2,34

.0,96

' 0,15 0,2

0,9

UTsi.

V
SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO  E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO

Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 
• Fone: (79) 2106-7444 / 7448 

CNPJ. Í3.128.814/Ò001-58 C EP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 
e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br
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10. EN C ER R A M EN T O

Findo atestado vai o presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano digitado em 

capa mais 9 (nove) laudas digitadas num só lado, todas rubricadas, e a última datada e 

assinada.

N. Senhora do Socorro SE. 28 de outubro 2022.

Joyce Gab ■ielly Rodrigues Silva
Arquiteta e urbanista 

CAU A 222386-4

SECRETARIA M UNICIPAL DE PLANEJAM ENTO  E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejamento@socorro.se.gov.br
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V  D H
T a b e l i ã o  - E s c r i v ã o

Ha. Sa. DO SO C O itR O -SER G IP E

íSCRiaííJRA PÚBLICA 'bS COMPRA B I M M  

Valort Cã 300,000

I

S A I B A M  quantos esta virem  qiie no q̂ no de m il nowcen- 

tos 0 o iten ta  e oinoo ( 1985) no d ia quina© ( I 5 ) do mes d© a b r il, nesta Cidade 

de Rossa Senhora do Sooorro, «a C artório , perante mim T a b e liã  0 as duas tee- 

tonuríhas adiante nomeadas e no fin a l assinadas, oompai^cer^ oomo partes- en-* 

s i Ju stas e oontratadas, oomo Outorgantes Vendedores MANOEL PBABO VASCOH- 

ÇBELOS e sua esposa B isò le ta  Prado VaSQpnoelos,, b ra s ile iro s , oapaaes, residtów  

tes a domlcri-lladoB na Fazenda Manguinhofl neste ^^inioípio de Rossa S e i^ ra  do 

Sooorro, portadores do C .P,P* 002. 576. 345/91. e le , assinado por s i 0 por pro

curação de s/muiher, oonforme instrummito lavrado no GartÓicio do 1̂  O fício  de 

A raoaji, ás f ls .  21 do Iv ,  265, registrado e arquivado neste Gartorio e, ®)mo 

Outorgado comprador LHJAL330 DARTAS 7I0'K)E, b ra s ile iro , so lte iro , m aior, oapas 

de profissão méoânioa, residente e domiciliadD no Parque dos Faro is, neste %  

n iíá p io , portador dô, C ,P ,F . l71,654.3l5/00, os presentes reoonheoiâDS oomo os 

próprios por ndÍQ Tabelião e pelas testemunhes minhas (x>nhe^àas e o^aaes Ju i^  

dioamente, do ^© dou fé* Bisseraa os Outorgantes que sÍo  possuidores d© tJm ♦ 

terreno sî ^adõ no Parque dos Faro is , neste I>lunioípio, TOpresentado pelo lo te  

nfi 1*163, d» Qaadra "A-I8 ” , sem b en fe ito rias, próprio para construção, medin

do dez ( 10) metros de largura na frQ n'̂  e no fundo e um comprimento de tmtaí^ 

( 30) metros de ambos os lados, totalizando uma aroa de ^0,00 m2* lim itado ao 

norte, oom a Bua "V in te  e B o is ", para onde tem a fTentei ao su l, oom o lo te  

1 *192$ a le s te , oom o lo te  1*164 0 e oeste, com o lo te  1*162, no trecho entre 

as Ruas "Bezenove" e "V in te 0 O ito ", distando desta u ltim a, 40,00 m* Dito te r  

reno fo i desmembrado de maior porção que fo ra  adquialda por compra a Vagoonc^ 

lo s  3̂ imãos & Gia* opnfoTOe escritu ra  reg istrada sob 0 nO 4*707, ás f ls  139f*‘ 

do Iv *  3-H, no Cartório do Registro Im ob iliá rio  da Comarca de Laran je iras, 1^ 

vre  e desemabraçado de quaisquer onus e estando contratados para vende-lo oo

mo de fatg  vendido toi-no ao Outorgado p^o preço acertado e Cr8 300*000 * 

(Trezentos m il aruzeiros) quantia esta reoevida em moeda corrente deste país, 

contada e achada ezata, da qual dão plena, geral e irrevogável quitação e «



quitação e teede jã | por força desta Efeoriturai transferan-lhe o domíniôf di

re ito  e ação que exeroiasi sobre o terreno vendidoi obalgando-se à fazdíem e ^  

ta  venda sempre boa» fin âe  e va lio sa i em qualquer tempo, por s i e seais herdei 

ros, respondendo jíela. evioção# Pelo Outorgado mo fo i d ito  que aceitava a pre

sente como estã red ig ida, apresentando tua at^gfo da Ezato ria Estadual lo o a l,*  

pelo qual se oonstata o pagamento do imposto de transmisSo devido no va lo r de
V “ • ' ! '''A

S 6#000« 0 documento «fl apreço f ic a  arquivado neste Cartorlo* - âssim oonven 

oionados, de aoordo me pediram que lhes lavrasse esta  Bsçp itura, o que fo i *  

fe ito *  E lhes snedo lid a  e testemunhas Jorge de Jesus e % valdo  dos Santos, 

a tudo presentes, acfcaraa-na oonfoiaaa e assinsa o m  as mesmas testèmuhhas, do 

dou fo* Bü, John Donald ,  2'ábelião, á là v re i, subscrevi e assino, *  

em publioo è raso* an te s ts .(s in a l publioo) da'verdade, a ). John Itonald* Mano 

e l Prado Vagconcelos. Lenaldo Dantas V io to r. Jorge de Jesu s. Rivaldo dos San

to s. Era o que s^oontinha em (tfja y ^ c ritu ra , da qual copiei fielm ente na data 

supra. 'Bif , Tabelião, o d a tilo g ra fe i e assino.

Rq tes da verdade.*

I  C A R T Ó R I O  D O  1 *  Ó f I C i O

J O H N  D O N A L O  
t a b e l iã o  - ESCIÍIVÂO

Edwln Coi-ln. II r\
~ - • -'-«A/vVÍNTaDO

SÕCOSRo;- sÉ*G/Pí
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W S  9t mts
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C A f f J ô g l O  P O  3.- O F f C I O
ORA Í3£SÍR»Í-A OA SílVA

TA8f.Lii0‘? CIVIL

HOSS* íltí^ilORA 00 SOCORRO-SE

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM ARTUR OSCAR DE O. DEDA -  RUA MANOEL DOS PASSOS S/N
CARTÓRIO DO 3° OFICIO 

DRA. DAMARIS BESERRA DA SILVA 
OnClAL TITULAR

BEL* DAMARIS BESERRA DÂ S a V A  
Oficial do Registro Ci\il, Nascimento, Óbito, 

Casamento c de Títulos c Documentos, da 
Cidade de Nossa Senhora do Socorro Estado de 

Scígipe, na foitna da Lei etc.

CERTIDÃO DE CASAMENTO

CERTIFICO que às fis, 206 do livro B n ® 03 e sob o n® de ordem 950 
a>nsta o assento de Casamento de Lenaldo Dantas Victor, c do^Tereza Felipe que 
de Tercza Fdipc Vkton realizado a 23 de NOVEMBRO dc 2001, perante o t e  DRA MARIA 
ANGÉLICA GARCIA MORENO FRANCO, presente as testemunhas Cíccra Cnstina Feneira Barroso,
iere/lUlUi reilX oa 31i>U, sou u iwjjjiuc ua 1-̂ uM 

ONUBENTE

Estado ChiL Solteiro

ANUBENTE

Estado Civil; Solteira

KATimAL: Rosário (to Catete-Sergipe. NATURAL: Saleado-Sereioe. ........

PROFISSÃO: Alifihador PROFISSÃO: Merendcira

NASCIDO: 29 de Julho de 1956 NASCIDO: 05 de Janeiro de 1964
FILHO DE: Aloisio Soarc: Vfctor, e dona 
Maria LAcia Dant&s Victor

FILHA DE; Antonio José Felipe, e dona M adato  
Messias

«ESlí^O TE: Parque dos Farois, N.Sra. do 
Socorro -  Seroipe. -----

RESIDENTE: Parque dos Farois, N. Sra. do Socoiro- 
Sergipe. _____________________ - ....................

O BSERV A Ç Ã O

OTFpferído é verdade e dou fé.

Nossa Senhora^^o Socorro/f23 de>NOVEMBRO de 2001.

/  OFrC lÃL
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eNERGlSA SERGIPÉ.eiSTRIB,6NERGlA SA Rui MIn Apelonio Sit*», Bi - tntcle Buboti Ar«t(]u/SE-CEP4í040-1S0 CNPJ 13,017.462/0001 43 ln«.Eit.270.767.436

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Olsp.: 127 Um. min.: 117~ LIm. mOx.:133
TEREZA FELIPE VICTOR
RUA VINTE E DOIS, 0173 / CaSA a . P4RQLC f AROIS ŜASEMHCWa0050CW?R0/SEC£P 40I6OOOOÍA6 201 ROTERO IB-20-S57.47M

CPF/CNPJIRANI 720 SB7105-53

CÓOIGO DO CLIENTE
3/850056-3

CÓDIGO DA INSTAUÇAO
N5032289907

REf: Mts / ANO
S e t/2022

VENCmENTO
04/10/2022

TOTAL A PAGAR
R$164,53

NOTA FISCAL N* 000761152 • SÉRIE 001 OATA EMISSÃO/APRESENTAÇÃO: 27/09/22 Consulte pela Cnave do A£osso em’ httpi://df»-pofttl,*vr»,ri.gov.br/nf5e/eon*ult8 Cheve de Acesso2823 0913 0174 6200 0163 6600 1000 75115220 151C 6291
EMITIDO EM CONTINGÊNCIA P«ndtntt de «utorlziçlo

j.EncífBOdeU|pooSisiemjd8Distf*)uiçJoÍRef 7/2O22)RJ505a Censo 2022- RecfOaos fecenseatiofes • Responaa pata oBfSsí sabe» oqiie piecfsa cpnso2022 «loe ow to

.̂1

Dacas-̂
Leitur«sc,».v
« . n

UKunArtífiof lehtoaAtuM rroies PróximaLeitura
26/08/22 27/09/22 32 26/10/2022

ITENSOAFATURACimvmoemWft
1/N Ç 4W ENT0SESERV1Ç0SCOWTW3ilUMPU0;iCA

Pr>|«unH t <llflbuteiUnld. Qiant ffl)KWH 175 0Í18420
Vile<Tetal
fft»)14322
2121

nS7 BiitCtk Aliq TirllaCeflni ICUS ICUS ICHS unit |P«) W (Rt) (R1I4.41
OjDO

14322
000

2527 0,$45820 
000

TOTAL: 164,53
«WtSUMO PAniSAliO A.«l 143.22 25.77

■ F rtntmf nlo pela mí dia/mnlmo

H»OUSPAT
175 321» 31I3S 29138 32157 28185 31164 33137 29174 32115 29120 29118 30120 32148 30

Trikate B:» et Mie. (RS) AltqBet»IH) Vlltr (RS)
PIS/P ASCP 117.43 0A723 0.78COFINS 11743 3,0965 3.63ICMS 14302 18,0000 96.77

RESERVADO AO FISCOtem 2. alhea a, ndso (V do An. 40 do RICMS/SE •
CMITOO EM CONTWCÉNCIA JjendenteJe.eifJKiTarÃn

SnaOnit Lt««rí Ulture Caett Coaiame |
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 4 40 6 4 0 /2 0 2 2

Identificação do Contribuinte: 171.654.315*00 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física 
171.654.315-00 referente a impostos, taxas ou multas adm inistrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública 0  d ireito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 0  portador do documento 171.654.315- 
00 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão em itida via In te rne t nos termos da portaria N® 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trin ta ) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão em itida em 14/11/2022 12:58:41, válida até 14/12/2022 e deve ser conferida na In te rne t no 
endereço www.sefa2.se.g0v.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 14 de Novembro de 2022

A utentícação:2022ili4BU i22Q

Copyright ©  2002 - Secretaria  de Estado da Fazenda de  Sergipe  
Av. Tancredo N eves, s/n - Centro  Adm inistrativo Augusto  Franco  

Cep 49080*900 - A racaju/se - (0xx79) 216-7000

https://v7wv/.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=lO&Url=https%3a//securily.sefaz.se.gov.br/internet/pubíico/cleanProcess.jsp&AppName... 1/1

http://www.sefa2.se.g0v.br
https://v7wv/.sefaz.se.gov.br/SitePages/servico.aspx?cod=lO&Url=https%3a//securily.sefaz.se.gov.br/internet/pub%c3%adico/cleanProcess.jsp&AppName
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LENALDO DANTAS VICTOR 
CPF: 171.654.315-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (R FB ) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da R FB  e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n °
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n ° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:56:57 do dia 14/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/05/2023.
Código de controle da certidão: 7521.8D93.4835.F24D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


!!|

PODER JUDICTÂRTO^

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E D É B IT O S  T R A B A L H IS T A S

Nome: LENALDO DANTAS VICTOR 
CPF: 171.654.315-00 
Certidão n°: 40017101/2022 
Expedição: 14/11/2022, às 13:00:47
Validade: 13/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que LENALDO DANTAS V IC T O R , inscrito (a) no CPF sob o n° 
1 7 1 .6 5 4 .3 1 5 - 0 0 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

r  c r : 0 ' : : ! r : 5u . . j ; : ; ; , b r .

http://www.tst.jus.br
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NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO
S e rg ip e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

M IN U T A  DO C O N TRA TO  N“. _______/2022

Termo de Contrato de Locação de Imóvel 
que entre si celebram, na conformidade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as 
partes abaixo denominadas e qualificadas,

; mediante cláusulas e condições pactuadas
! neste instrumento. Decorrente da Dispensa

de Licitação n" 008/2022/SEMAS

LO C A D O RA : L EN A LD O  D AN TAS V IC T O R , inscrita no CPF sob n ° 171.654.315-00 e 
portador do RG  n® 291.726/SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Min. Apolônio Sales, iT 
81, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE.

LO C A T Á R IO : O M U N IC ÍP IO  D E N O SSA  SEN H O RA  DO SO CO RRO , através da sua 
Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no sob o CN PJ sob o n ° 14.810.888/0001 - 
32, situada na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, nesta cidade de Nossa Senhora do 
Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência 
Social, a senhora M IC H E L L E  M A R R Y  CO STA  CA M PO S, inscrita no CPF sob n°
782.367.115-87, e portadora R.G  n° 0865231206 SSP/BA.

C LÁ U SU LA  I  - DO O B JE T O
Este Contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel, localizado na Rua 22, n‘̂ 178, 
conjunto Parque dos Faróis, Nossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado para o funcionamento do C REA S 
Leonel Brizola.

C LÁ U SU LA  I I  - DO V A LO R

O valor global deste Contrato é de R$ 17.018,40 (Dezessete M il e Dezoito Reais e Quarenta 
i Centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.418,20 (Um M il Quatrocentos e

Dezoito Reais e Vinte Centavos) que serão pagas ao Locador até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao vencido.

! C LÁ U SU LA  I I I  - DA C LA SS IF IC A Ç Á O  DA D ESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

j • U N ID AD E O RÇAM EN TÁRIA ; 46001 - Fundo Municipal de Assistência Social

I «PRO JETO  D E A T IV ID A D E: 2308 - Serviços de Proteção Social Especial de Média
; Complexidade.

• ELEM EN TO  D E D ESPESA : 3390.36.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Física.
I

• FONTE D E RECURSO S: 1500.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos; 1660.000 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN AS; 1669.000 - 
Outros Recursos Vinculado a Assistência Social.

Rua P ad re  M anoel Gomes, S/N -  C entro
CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455
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NOSSA SENHORA 0 0  SOCORRO
S e rg ip e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

C LÁ U SU LA  IV  - DO R EA JU ST A M EN T O

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o 
preço de mercado.

C LÁ U SU LA  V  - DO R ESPA LD O  L E G A L
Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n*’
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

C LÁ U SU LA  V I - DA EX T EN SÃ O  DO C O M PRO M ISSO

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fíei cumprimento deste Contrato.

C LÁ U SU LA  V II  - D AS TA X A S. IM PO ST O S E  T R IBU T O S .

Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, pu venham a onerar, o imóvel locado, obrigando- 
se a apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a 
locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011“ 0  imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência 
do contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTU ”  regulamentada pelo Decreto 
7162/2014. Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

C LÁ U SU LA  V II I  - DA R E S PO N S A B IL ID A D E  C IV IL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato.

C LÁ U SU LA  IX  - DA V IST O R IA

É  reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver, 
bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária.

C LÁ U SU LA  X  - D AS O B R IG A Ç Õ ES  DA LO C A T Á R IA

A  Locatária fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado, 
fechos e demais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

C LÁ U SU LA  X I - D AS M E LH O R IA S
A  Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à indenização.

Rua P adre Manoel Gomes, S/N -  C entro
CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

C LÁ U SU LA  X I I  - DOS E L E M E N T O S  IN T EG R A N T ES

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 
documentos:

a) comprovante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

C LÁ U SU LA  X I I I  - DO PR A Z O
A  locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.

C LÁ U SU LA  X IV  - DA R E SC ISÃ O
0  presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

Parágrafo único - Caso a rescisão seja judicial, a Locatária somente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo competente, transitada em julgado.

C LÁ U SU LA  X V  - DO FO RO

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E  assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal.

Nossa Senhora do Socorro/SE, xxxx de dezembro de 2022.

LOCADOR: EN A LD O  D ANTAS V IC T O  
CPF N ° 171.654.315-00

LO CATARIA : M Ic Í e Íx e  M A R R Y  CO.STA C A M PO S
Secretária Municipal de Assistência Social

TESTEM UN H AS:

ujjL . CPF n° 05q2. <2ò 5* G ól5  "  T  T
u

R ua Padre M anoel Gomes, S/N -  C entro
C EP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



Rua P ad re  M anoel Gomes, S/N -  Centro
C EP 49160-000- Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455
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Procuíndoiia EsjHíCíali/.adfl Administi'fl1h'fl

A C O L I ^  P A R F C H R  N TO O l.íO ZI

ORRO-SK,

h V I Ã N N B á O B R A l^ . lL T R l  M Á  I 

ÍR .\D O R V ^ y?ldLU  D O  M U K lt  .PÃ

PA R LC EK  .fURlO lCO N." 002/2021 
Prncessn Administrativo n. O0OQ000ào0Ol-V2021

EM ENTA: SO LIC ITAÇ ÃO  DE PA REC ER  
ju r íd ic o  s o b r e  c o n t r a t o s  E  TER-MOS 
AD IT IVO S Q UE TEM  COMO O B JET O  A 
LOCAÇÃO D E TM O VEL PARA INSTALAÇÃO  
d e  s e t o r  d e  ADM IN ISTRAÇÃO  
M U M C IPA L-LEG A LID A D E - ART.24,
IN C ISO  X  DA L E I N" 8.666/93-DíSPENSA DE 
L IC nA Ç Â O -PO SSlB lL ID A D E LEG A L  * 
D ETERM IN A  SEG U IR  O PA R EC ER  
NO RM ATIVO  N. 671/2013 - IN C LU S IV E  
QUANTO AOS TERM O S AD IT IVO S DE 
PRAZO  - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
D E LOCAÇÃO - ART. 57, INC ISO  I I  DA LE I 
8.666/93.

A Procuradoria Geral cio Município, no uso dc suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 4“, Inciso I c'c ari. 6". inciso X IX  da Lei Compiementar L I35/201.*', Ibi instada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor dc Licitações e Contratos para emitir Parecer 
Jurídico sobre Minuta dc Contrato c Tcnno Aditivo objetivando a locação de um ímóvcl para 
servir c-omo instalações dc órgãos deste Município. Diante da solicitação cni voga. vem 
manifcsiar-sc através do presente Parcccr. nos seguintes termos;

1 - DO RELATÓRIO

Ah iniiio, cumpre esclarecer que a Procuradoria do Município tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Contrato, para verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da I.d  8.666/93, 
cabendo aos órgãos compctenics à elaboração das jii.stificativas e cj>iíTp>q̂ ’açõcs 
necessárias para regular celebração do ajuste.
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PR0CUR>\D0RIA CERAL DO MUMCÍPlO 
Procuradoria Espcciali/ada Administrativa

Oconrc que, no presente caso, a Procuradoria Geral do Município foi impulsionada 
stra\'és do Ofício n. 18/2021. para cmi.ssão de Parecer sobre minuta genérica dc contrato dc 
locação, nào sendo um processo cspccínco dc Dispensa dc Licitação.

Eni verdade tal pleito decoiTC da necessidade de atualização no portal 
jurisdicionado (SAGRES) do Tribunal de Contas do E.stado dc Sergipc-TCE sobre a 
utilização do Parecer Normativo n." 671/2013. com força normativa e vinculante a todos os 
órgãos da Administração pública municipal alusivo ao.s contratos c tcntio.s aditivos dc 
Locação dc imóveis que scr\'cm para instalação dos órgãos desta Prefeitura do cxcrcício dc 
2021, tendo em vista a necessidade de alimentação do sistema de forma atualizada dos dados 
SISAP do Tribunal dc Conta.s do Estado de Sergipe.

Em suma é o relatório.

A Administração Pública Direta rege-se pelo Principio da Legalidade, no caso em 
análise, na realidade o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para 
vcrillcar a legalidade da celebração dc contratos de locação de imóveis para servir dc 
instalação de órgãos desta Prefeitura por meio de Dispenwi de Licitação, haja vista não ser 
possix el averiguar minuta dc contrato para um caso ainda nào especificado.

Diante disso, é o | X ) it iu io  dcslacar que cm 24 dc setembro dc 2013. a douta 
Procuradora do Município, D f. Débora Cristina Portella Pincheinel, emitiu o Parcccr Jurídico 
n. 671/2013, cuja matéria diz respeito à Locação de imóveis para instalação dc setor de 
administração municipal - legalidade- art. 24. inciso X  da Lei n“ 8.666̂ 93, sendo que no 
processo dc dispensa de licitação, foi analisada c aprovada a minuta do contraio de locação dc 
imóvel pelo Município de Nos.sa Senhora do Socono e dispondo sobre os requisitos 
procedimentais c documentos necc.ssários exigidos para celebração do referido contrato.

Ressaltc-se que o Prefeito Municipal conferiu efeitos normativos ao referido 
Parcccr Jurídico n.° 671/2013, através do Decreto n. 5805 dc 03 dc outubro dc 2013, pa.ssando 
.1 vincular a admiitislração pública direta, autárquica e fundacional, nos tcimos do art. 65 e art 
66 da Lei Complementam. 1.135/2015. vejamos:
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p r o c u r a d o r i a  CER/VL d o  m u n i c í p i o
Procurfldoría Espccialízadn Administrntivn

Art. 65 Os pai‘cccres dos ProcuradorCvS do Município, uiua \’C7, homologados 
c publicados pelo Procurador Gera! do Município, têm força normativa, 
sendo dc <tbscr\'ância obrigatória pelos órgãos c entidade.s da Administração 
do Municí]>io de Nossa Senliora do Socotro.
Art. 66 Os pareceres exaurientes de matérias jurídicas sedimentod ‘S i 
âmbito da Procuradoria Geral do Município, baseados cm precedente; (nj; 
consolidação dc entendimento importe eficiência na prestação das 
atividades jurídicas do órgão, poderão ser encaniinhado.s pelo Procurador 
Geral do Município ao Conselho Superior da Procuradoria (icra! do 
Município para aprovação c homologação como Parcccrcs Nonnativos, os 
quais serão publicados na forma que prevê a Lei Oruànica do Munícipio. 
Parágrafo único. Os Parcccrcs Normativos da Procuradoria Geral do 
Município scrâo numerados cm ordem seqüencial, datados c arquivados no 
Gabinete do Procuradoi Geral do Município pela sua Chefia dc Gabinete.

Dessa forma, o Parecer Jurídico n." 671/2013 possui força normativa c \dnculante 
a todos os órgãos da administração pública municipal, inclusive suas fundações e autarquia.s. 
não havendo necessidade dc novo parecer jurídico sobre a questão Jurídica, tão somente, para 
determinar que sejam seguidas as orientações do Parecer Jurídico Normativo n. 671/2013.

Todavia, convêm mais uma vc/ chamar a atenção para o fato dc que a« 
Secretarias Municipais responsáveis pcla locacão dc imóveis dcvcni verificar 
atentamente o procedimento para nue seia comprovada através da documentação a 
propriedade do imóvcK hcm como  ̂verificar sc o proprietário c scnidor do Município, 
tendo cm vista a vedação legal, etc.

Ou sela» deverão ser atendidas todas as rccomcndacocs cicncadas no Parecer 
ISormativo dc n" 671/2013. para firmar os contratos de iocacão de imóveis desta 
Prefeitura.

Registrc-se ainda que foi apresentada minuta de contrato c icrmo aditi\o não 
específico, razão pcla qual igualmente recomenda que se observe o atendimento das 
exigências legais, atendendo aos tcnnos do art. 55 da Lei Pcdcrnl 8.666/93. de acorilo com a 
minuta padrão adotada por csia municipalidade c já analisada quando da emissão do Parcccr 
Normativo, obseiTando que o contrato deve permitir a prorrogação contratual nos 
termos do art. S7. inciso I I  da Lei 8.666/93,



PROCUR/VOORIA C E R A L  DO M U M C IPJO  
Prnctiradorifi Especializadn Administrfltivn

Ouiro5Sim, lambéni os Termos Adilivos dc Pra^o devcrào obser\-ar os requisitos 
legais, quanto ao prazo dc vigência contratual c sua possibilidade dc prorrogação, nào 
havendo necessidade de reavaliação do imóvel, nos casos de mantitençào do valor da 
conlraiação, obscî ando que a legislação nermítc a prorrogação do prazo contratual por 
igiinís 0 sucessivos ncriodos ate 60 meses., nos tcmios do art, 57. inciso li da Lei 8.666/93. 
devendo tal permissivo tamhém estar previsto no contrato.

A luz dos argumentos expostos, a Procuradoria Geral do Município, vem se 
manifestar pela possibilidade dc cclcbraç«ào do Contrato- de Locação dc Imóveis para 
instalação dos órgãos dcsia Prefeitura, com fundamento no arl. 24, inciso X  da Lei 8.666/93, 
desde que sejam atendidas as orientações normativas e requi.sitos do Parecer Jurídico 
Normativo n.® 671/2013, inclusive quanlo aos Termos Aditivos dc Prazo quanto à 
possibilidade dc prorrogação nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

S. M. J. É 0 Parêccr,

Nossa Senhora do Socorro. 04 de janeiro dc 2021.

À M J M À  tfz R V A L H O  R A B E L O  D A V I)

PROQJRADORA DO MUNICÍPIO 
OAB/SE n.*’ 4.286



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

c o m is s ã o  p e r m a n e n t e  DE LICITAÇÕES

EXTRA TO  DA D ISPENSA N® 008/2022/SEMAS

PRO CED IM EN TO  L IC I IATÓ RIO : Dispensa n“ 008/2022/SEMAS

O R IET O : Locaçao de 01 (um) imóvel, situado na Rua 22. n® 178, conjunto Parque dos 
Faróis, cm Nossa Senhora do Socorro. Utilizado para o funcionamento do CREAS Leonel 
Brizola.
CONTRATADA: LENALDO DANTAS VICTOR.

PRAXO  DO CONTRATO: 12(D0SE) M ESES 
CLASSIF ICA ÇÃ O  ORÇAM EN TÁRIA :
UNIDADE O RÇAM EN TÁRIA : 46001 - Fundo Municipal dc Assistência Social
PR O JET O  DE ATIV IDADE; 2308 - Serviços dc Proteçüo Social Especial dc Média 
Complexidade.

..ELEM ENTO  DE DI-:SPI':SA: 3390.36.00.00 - Outros Scrx-. Dc Terceiros - Pessoa Física.

FO N TE DE RECURSOS: 1500.000 - Recursos NÜo Vinculados dc Impostos; 1660.000 - 
Transferência dc Recursos do Fundo Nacional dc Assistência Social - 1T4AS; 1669.000 - 
Outros Recursos Vinculado a Assistência Social.

V A LO R  G LO BA L: R$ 17.018,40

PA R EC ER  JU R ÍD IC O : N® 001/2022
BASE LEG A L : Lei n® 8.666/93 c suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro/SE. 02 dc dezembro dc 2022.

M IC H E L L E  M A R R V  COS I A CAMPOS 
Secretária Municipal dc Assistência Social



G o v e rn o  M u n ic ip a l 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO
S e rg p e

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CO N TRA TO  N “. 045/2022

Termo de Contrato de Locação de Imóvel 
que entre si celebram, na conformidade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as 
partes abaixo denominadas e qualificadas, 
mediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrumento. Decorrente da Dispensa 
de Licitação n® 008/2022/SEMAS

LO C A D O RA : LEN A LD O  D AN TAS V IC T O R , inscrita no CPF sob n° 171.654.315-00 e 
portador do RG  n ° 291.726/SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Min. Apolônio Sales, if  
81, Bairro Inácio Barbosa, Aracaju/SE.

LO C A T Á R IO : O M U N IC ÍP IO  D E N O SSA  SEN H O R A  DO SO CO RRO , através da sua 
Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrita no sob o CN PJ sob o n ° 14.810.888/0001- 
32, situada na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 40, Centro, nesta cidade de Nossa Senhora do 
Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representado pela Secretária Municipal da Assistência 
Social, a senhora M IC H E L L E  M A R R Y  C O STA  CA M PO S, inscrita no CPF sob n°
782.367.115-87, e portadora R.G  n" 0865231206 SSP/BA.

C LÁ U SU LA  I  - DO O B JE T O
Este Contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel, localizado na Rua 22, n° 178. 
conjunto Parque dos Faróis, Nossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único - O imóvel ora locado será utilizado para o funcionamento do C REA S 
Leonel Brizola.

C LÁ U SU LA  I I  - DO V A LO R

O valor global deste Contrato é de R$ 17.018,40 (Dezessete M il e Dezoito Reais e Quarenta 
Centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.418,20 (Um M il Quatrocentos e 
Dezoito Reais e Vinte Centavos) que serão pagas ao Locador até o dia 10 (dez) do mês 
subseqüente ao vencido.

C LÁ U SU LA  111 - DA C LA SS IF IC A Ç Ã O  DA D ESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

• UN ID A D E O RÇAM EN TÁRIA : 46001 - Fundo Municipal de Assistência Social

• PRO JETO  D E A T IV ID A D E: 2308 - Serviços de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade.

• ELEM EN TO  D E D ESPESA : 3390.36.00.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Física.

• FONTE D E RECURSO S: 1500.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos; 1660.000 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN AS; 1669.000 - 
Outros Recursos Vinculado a Assistência Social.

R ua P adre IManoel Gomes, S/N -  C entro
C EP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



G o v e m o  M u n ic ip a l 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO
S e rg p e

SECRETARIA MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

C LÁ U SU LA  IV  - DO R EA JU S1 A M EN T O

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrumento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único - Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível com o 
preço de mercado.

C LÁ U SU LA  V  - DO R ESPA LD O  L E G A L

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de forma similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

C LÁ U SU LA  V I - DA EX T EN SÃ O  DO C O M PR O M ISSO

Os Contratantes obrigam-se, por si, ao fiel cumprimento deste Contrato.

C LÁ U SU LA  V II  - D AS TA X A S. IM PO ST O S E  T R IBU T O S .

Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando- 
se a apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a 
locação.
Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011“O imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência 
do contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTU ” regulamentada pelo Decreto 
7162/2014. Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

C LÁ U SU LA  V I I I  - DA R E SPO N SA B IL ID A D E  C IV IL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser imediatamente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato.

C LÁ U SU LA  IX  - DA V IS T O R IA
É  reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sempre que lhe aprouver. 
bastando que o faça mediante prévia e escrita comunicação à Locatária.

C LÁ U SU LA  X  - D AS O B R IG A Ç Õ ES  DA LO C A T Á R IA

A Locatária fica responsável por cumprir o estatuído neste Termo de Contrato, além de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela iluminação, telhado, 
fechos e demais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

C LÁ U SU LA  X I - D AS M E LH O R IA S
A  Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias mediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à indenização.

Rua P adre M anoel Gomes, S/N -  C entro
C EP 49160-000- Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



G o v e m o  M u n ic ip a l 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

C LÁ U SU LA  X I I  - DOS E L E M E N T O S  IN T EG R A N T ES

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem, os seguintes 
documentos:

a) comprovante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

C LÁ U SU Í.A  XTTT - DO PRA ZO
A  locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.

C LÁ U SU LA  X IV  - DA R ESC ISÃ O

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu término, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.
Parágrafo único - Caso a rescisão seja judicial, a Locatária somente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo competente, transitada em julgado.

C LÁ U SU LA  X V  - DO FO RO

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E  assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal.

Nossa Senhora do Socorro/SE, 02 de dezembro de 2022.

LOCADOR: IN A LD O  DANTAS^ V IC T O R  
C P F N ° 171.654.315-00

LO CATARIA : m ic i Í e l l e  m a r r y  c o s t a  c a m p o s
Secretária Municipal de Assistência Social

TESTEM UN H AS:

S ix II  nlfll 1 .̂ /.Qix trt________ CPF n» 0 6 ^ 5  3 ^ - 7X).5 - f>5

R ua P adre M anoel Gomes, S/N -  C entro
C EP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Fone: (79) 2106 -  7452/7453/7454/7455



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

EXTRA TO  DO CONTRATO N° 045/2022/SEMAS

PRO CED IM EN TO  L1CITA'I'ÓRI0: Dispensa n” 008/2022/SEMAS

O BJET O : Locação de 01 (um) imóvel, situado na Rua 22, n° 178, conjunto Parque dos Faróis, 
em Nossa Senhora do Socorro. Utilixado para o funcionamento do CREAS Leonel Brizola.

CONTRATADA; LENALDO DANTAS VICTOR.
PRAZO  DO CONTRATO: 12(D0SE) MESES

CLA SSIF ICA Ç Ã O  ORÇAM EN TÁRIA :
UNIDADE ORÇAM EN TÁRIA : 46001 - Fundo Municipal de Assistência Social

PR O JET O  DE ATIV IDADE: 2308 - Serviços dc 1’rotcção Social Especial de Média 
Complexidade.
ELEM EN T O  DE DESPESA: 3390.36,00.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Física.

FO NTE D E RECURSO S: 1500.000 - Recursos Não Vinculados de Impostos; 1660.000 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; 1669.000 - Outros 
Recursos Vinculado a Assistência Social.
V A LO R  G LO BA L: R$ 17 018,40

PA R EC ER  JU R ÍD ICO : N° 001/2022
BA SE  LEG A L : Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socono/SE, 02 de dezembro de 2022,

M IC H E C L E M A R R Y  COSTA CAM POS

Secretária Municipal dc Assistência Social



m u n ic íp io  d e  n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

OFÍCIO N® 1240/2022

Nossa Senhora do Socorro - SE, 02 de dezembro de 2022.

A
Sr.®. JOSIMARY DOS SANTOS
Diretora Financeira SEMAS 
NESTA

Prezada Sr.,

Estamos enviando a esse Departamento financeiro cópia do contrato h° 

045/2022/SEMAS, decorrente da Dispensa de Licitação n° 008/2022/SEMAS, cujo 

objeto é a LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, SITUADO NA RUA 22, 178,

CONJUNTO PARQUE DOS FARÓIS, EM NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

UTILIZADO PARA O FUNCIONAMENTO DO CREAS LEONEL BRIZOLA, para 

elaboração de Nota de Empenho.

Atenciosamente,

a/wî  
(o:

ALBA MENESES
Coordenadora do Setor de Licitações


